








Página 39   04 de Outubro de 2022 Nº 28.344Diário   Oicial
<BEGIN:1390850:39>

(*) CONVOCAÇÃO

A DIRETORIA EXECUTIVA COLEGIADA DA AGER/MT, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, inc. I, do Regimento 
Interno da AGER/MT - Decreto Estadual nº 1.017 de 24 de maio de 2017, 
e considerando decisão na Décima Oitava Reunião Ordinária Deliberativa 
da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, vem através desta, tornar 
público a realização da VIGÉSIMA QUARTA SESSÃO REGULATÓRIA 
DO ANO DE 2022, no dia 11 de outubro de 2022, com início às 11h00min 
(onze horas). A presente Sessão Regulatória será realizada de maneira 
híbrida, sendo presencial na sede da AGER/MT, situada na Av. Carmindo 
de Campos, nº 329, Shangri-lá, Cuiabá/MT e por meio de videoconferência 
pela ferramenta do Google Meet, disponibilizado no site da AGER/MT (ager.
mt.gov.br), garantindo maior participação e transparência nas ações da 
Agência.

Segue abaixo a Pauta de deliberação:

1. AGER-PRO-2022/01818 - Concessionaria de Rodovias 
Rota dos Grãos S/A. Assunto: Contrato n°008/2021/00/00-SINFRA 
- Apresentação da memória de cálculo para reajuste da Tarifa de 
Pedágio.

(*) ERRATA
Cuiabá-MT, 28 de outubro de 2022.

(assinado o original)
Luis Alberto Nespolo
Presidente Regulador

AGER/MT

<END:1390850:39>
<BEGIN:1390863:39>

(*) CONVOCAÇÃO

A DIRETORIA EXECUTIVA COLEGIADA DA AGER/MT, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, inc. I, do Regimento 
Interno da AGER/MT - Decreto Estadual nº 1.017 de 24 de maio de 2017, 
e considerando o pedido de vista dos Diretores Reguladores na Décima 
Segunda Sessão Regulatória da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/
MT, vem através desta, tornar público que será realizada a VIGÉSIMA 
TERCEIRA SESSÃO REGULATÓRIA DO ANO DE 2022, no dia 07 de 
outubro de 2022, com início às 14h00min (quatorze horas). A presente 
Sessão Regulatória será realizada de maneira híbrida, sendo presencial 
na sede da AGER/MT, situada na Av. Carmindo de Campos, nº 329, 
Shangri-lá, Cuiabá/MT e por meio de videoconferência pela ferramenta 
do Google Meet, disponibilizado no site da AGER/MT (ager.mt.gov.br), 
garantindo maior participação e transparência nas ações da Agência.

Segue abaixo a Pauta de deliberação:

1.  AGER-PRO-2022/01049 - União Transportes e Turismo Ltda. Assunto: 

Pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro do Contrato em virtude da 

drástica queda de demanda de passageiros - Contrato de Concessão n° 

001/2006 ASJU.

2.  AGER-PRO-2022/01305 - União Transportes e Turismo Ltda. Assunto: 

Desequilíbrio Econômico Financeiro (COVID-19) - Subvenção Econômica.

(*) ERRATA

Cuiabá-MT, 28 de setembro de 2022.

(assinado o original)
Luis Alberto Nespolo
Presidente Regulador

AGER/MT

<END:1390863:39>

JUCEMAT

JUNTA COMERCIAL

<BEGIN:1390737:39>

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0348/2022

PARTÍCIPES: Junta Comercial do Estado de Mato Grosso e Prefeitura 

Municipal de Nova Nazaré- MT.

OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por objeto a cooperação 

mútua, entre os participes de forma a possibilitar o Cooperado a acessar a 

Base de Dados do Cadastro Estadual de Empresas Mercantis, organizado, 

mantido e atualizado pela JUCEMAT, com o im exclusivamente relacionado 
às atividades de Cadastramento, Fiscalização e Emissão de Alvara de 

Funcionamento.

VIGENCIA: O prazo de vigência do presente Termo de Cooperação será de 

60 (sessenta) meses a contar da data da de publicação.

DATA DE ASSINATURA: 29 de setembro 2022.

PROCESSO: JUCEMAT-PRO-2022/00432

ASSINAM: Manoel Lourenço de Amorim Silva - Junta Comercial do 

Estado de Mato Grosso e do outro lado João Teodoro Filho- Prefeitura 

Municipal de Nova Nazaré- MT
<END:1390737:39>

<BEGIN:1390740:39>

PORTARIA Nº 050, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022.

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
Considerando o disposto nos artigos 99 e 111 do Decreto Estadual nº 840/2017;
Considerando a necessidade de regularizar e dar publicidade à indicação de servidores para a função de Fiscal dos Contratos da JUCEMAT;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de Fiscal Titular e Fiscal Substituto de Contrato.
Art. 2º  - Os servidores icam autorizados a praticar todos os atos necessários para garantir a regular execução contratual e desenvolverão os trabalhos 
sem prejuízo de suas atribuições rotineiras.

Nº PROCESSO CONTRATO EMPRESA FISCAL TITULAR FISCAL SUBSTITUTO
JUCEMAT-PRO-

2022/00175
009/2022/JUCEMAT ANDRÉ CABRAL AQUINO EIRELI-ME KENNER LANGNER DA SILVA

MATRÍCULA: 225793
MARLENE LINO DOS SANTOS

MATRÍCULA: 265880
JUCEMAT-PRO-

2022/00245
011/2022/JUCEMAT PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA
FERNANDO CESAR BUTARELI DE 

MIRANDA MATRÍCULA: 302485
MARCELO GOMES DE OLIVEIRA

MATRÍCULA: 225818
JUCEMAT-PRO-

2022/00419
016/2022/JUCEMAT GASOLINI COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI MARCELO GOMES DE OLIVEIRA

MATRÍCULA: 225818
REGIANI DE MELLO CAMPOS 

FERREIRA DA COSTA MATRÍCULA: 
295410

JUCEMAT-PRO-
2022/00347

014/2022/JUCEMAT COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA TAIS DA SILVA VIEIRA
MATRÍCULA: 255319

JÚLIO FREDERICO MULLER NETO
MATRÍCULA: 263043

JUCEMAT-PRO-
2022/00347

013/2022/JUCEMAT LUA SERVIÇOS EIRELI - ME TAIS DA SILVA VIEIRA
MATRÍCULA: 255319

JÚLIO FREDERICO MULLER NETO
MATRÍCULA: 263043

JUCEMAT-PRO-
2022/00376

015/2022/JUCEMAT BFX COMERCIO DE GLP LTDA EPP MARCELO GOMES DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 225818

REGIANI DE MELLO CAMPOS 
FERREIRA DA COSTA MATRÍCULA: 

295410

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação retroagindo seus efeitos a data de assinatura do contrato.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.

MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA
Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

<END:1390740:39>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 63   10 de Outubro de 2022 Nº 28.348Diário   Oicial
Data da Assinatura: 28/09/2022. Vigência: 01/10/2022 à 30/09/2023. 
Assinam: Flávio Teles Carvalho da Silva - Presidente em exercício da 
FAPEMAT, Rosimeire Oliveira de Novaes- Concessionário e Fabiano 
Corrêa- Orientador
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 218/2022/
FAPEMAT/UNEMAT - FAPEMAT-PRO-2022/001061.  Espécie: Termo de 
Concessão de Bolsa irmada entre a FAPEMAT e Luanda Gabrielli Miranda 
Pereira. Objeto: Bolsa de Iniciação Cientíica - IC. Valor: R$ 585,00 
(quinhentos e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; Data da 
Assinatura: 28/09/2022. Vigência: 01/10/2022 à 30/09/2023. Assinam: 
Flávio Teles Carvalho da Silva - Presidente em exercício da FAPEMAT, 
Luanda Gabrielli Miranda Pereira- Concessionário e Evelin Mara Cáceres 
Dan- Orientador
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 218/2022/
FAPEMAT/UNEMAT - FAPEMAT-PRO-2022/001062.  Espécie: Termo de 
Concessão de Bolsa irmada entre a FAPEMAT e Luana de Aguiar Alves. 
Objeto: Bolsa de Iniciação Cientíica - IC. Valor: R$ 585,00 (quinhentos 
e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; Data da Assinatura: 
28/09/2022. Vigência: 01/10/2022 à 30/09/2023. Assinam: Flávio Teles 
Carvalho da Silva - Presidente em exercício da FAPEMAT, Luana de Aguiar 
Alves- Concessionário e Claumir Cesar Muniz- Orientador
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO 
CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 218/2022/
FAPEMAT/UNEMAT - FAPEMAT-PRO-2022/001023.  Espécie: Termo de 
Concessão de Bolsa irmada entre a FAPEMAT e Paulo Henderson Miranda 
da Silva. Objeto: Bolsa de Extensão Tecnológica - ET. Valor: R$ 585,00 
(quinhentos e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; Data da 
Assinatura: 28/09/2022. Vigência: 01/10/2022 à 30/09/2023. Assinam: 
Flávio Teles Carvalho da Silva - Presidente em exercício da FAPEMAT, 
Paulo Henderson Miranda da Silva - Concessionário e Fernando Yoti 
Obana- Orientador

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
AO CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 
218/2022/FAPEMAT/UNEMAT - FAPEMAT-PRO-2022/001060.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa irmada entre a FAPEMAT e Eloisa Lopes 
Neves. Objeto: Bolsa de Extensão Tecnológica - ET. Valor: R$ 585,00 
(quinhentos e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; Data da 
Assinatura: 28/09/2022. Vigência: 01/10/2022 à 30/09/2023. Assinam: 
Flávio Teles Carvalho da Silva - Presidente em exercício da FAPEMAT, 
Eloisa Lopes Neves - Concessionário e WiKinson Lopes Lázaro- Orientador
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
AO CONCESSIONÁRIO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 
218/2022/FAPEMAT/UNEMAT - FAPEMAT-PRO-2022/001021.  Espécie: 
Termo de Concessão de Bolsa irmada entre a FAPEMAT e Emerson David 
Pereira Barbosa. Objeto: Bolsa de Extensão Tecnológica - ET. Valor: R$ 
585,00 (quinhentos e oitenta e cinco reais). Duração: 12 (doze) meses; 
Data da Assinatura: 28/09/2022. Vigência: 01/10/2022 à 30/09/2023. 
Assinam: Flávio Teles Carvalho da Silva - Presidente em exercício da 
FAPEMAT, Emerson David Pereira Barbosa - Concessionário eRamão 
Humberto Martins Manvailer- Orientador
<END:1392271:63>

AGER

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO

<BEGIN:1392179:63>

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 008/2022/AGER/MT
Processo AGER-PRO-2022/02263

CONTRATANTE: AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇAO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS - AGER/MT
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE COMPANHIAS DE 
ENERGIA ELÉTRICA - ABCE.
OBJETO: Contratação de 03(três) inscrições para “XXVIII SIMPÓSIO 
JURÍDICO ABCE (EDIÇÃO  2022) - Associação Brasileira de Companhias 
de Energia Elétrica”, que ocorrerá nos dias 26 e 27 de outubro de 2022.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inciso II, c/c art. 13, inc. VI, ambos da 
Lei 8.666/93, e suas alterações.
VALOR GLOBAL: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

Ratiico o presente Termo de Inexigibilidade nos termos da lei, conforme 
Parecer Nº 3.059/SAGC/PGE/2021 e 193/2021/AGR

Cuiabá, 05 de outubro de 2022.

LUIS ALBERTO NESPOLO
Presidente Regulador

AGER/MT
<END:1392179:63>

JUCEMAT

JUNTA COMERCIAL

<BEGIN:1392302:63>

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0346/2022

PARTÍCIPES: Junta Comercial do Estado de Mato Grosso e Prefeitura 
Municipal de Araguaiana - MT.
OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por objeto a cooperação 
mútua, entre os participes de forma a possibilitar o Cooperado a acessar a 
Base de Dados do Cadastro Estadual de Empresas Mercantis, organizado, 
mantido e atualizado pela JUCEMAT, com o im exclusivamente relacionado 
às atividades de Cadastramento, Fiscalização e Emissão de Alvara de 
Funcionamento.
VIGENCIA: O prazo de vigência do presente Termo de Cooperação será de 
60 (sessenta) meses a contar da data da de publicação.
DATA DE ASSINATURA: 29 de setembro 2022.
PROCESSO: JUCEMAT-PRO-2022/00418
ASSINAM: Manoel Lourenço de Amorim Silva - Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso e do outro lado- Getulio Dutra Vieira Neto - 
Prefeitura Municipal de Araguaiana - MT
<END:1392302:63>

<BEGIN:1392305:63>

  PORTARIA N° 052/2022/JUCEMAT

Dispõe sobre nomeações de Fiscais de Termo de Cooperação no âmbito da 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso.
O Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 25 XVII do Decreto 
Federal nº 1.800/96, c/c art.34, XVIII do Decreto Estadual nº 2.060/2013. 
Em observância ao que dispõe o Art. 58, III, c/c Art. 67, da lei nº 8.666, de 
21.06.93, que institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública.
Resolve:
Art. 1º Designar os (as) servidores (as) abaixo identiicados para atuar na 
qualidade de FISCAL TITULAR E FISCAL SUBSTITUTO dos termos de 
cooperação relacionado.

TERMO DE 
COOPERAÇÃO Nº

COOPERADO FISCAL 
TITULAR

FISCAL 
SUBSTITUTO

Nº 0343/2022 Prefeitura Municipal 
de General Carneiro

Alexandre 
Augusto Alves 
Lacerda - 
Matricula 
213275

Rafael Vitaliano 
Ferreira Coelho - 
Matricula 225440

Nº 0348/2022 Prefeitura Municipal 
de Nova Nazaré

Alexandre 
Augusto Alves 
Lacerda - 
Matricula 
213275

Rafael Vitaliano 
Ferreira Coelho - 
Matricula 225440

Nº 0342/2022 Prefeitura Municipal 
de Campinápolis

Alexandre 
Augusto Alves 
Lacerda - 
Matricula 
213275

Rafael Vitaliano 
Ferreira Coelho - 
Matricula 225440

Nº 0341/2022 Prefeitura Municipal 
de Novo Horizonte 
do Norte

Alexandre 
Augusto Alves 
Lacerda - 
Matricula 
213275

Rafael Vitaliano 
Ferreira Coelho - 
Matricula 225440

Nº 0346/2022 Prefeitura Municipal 
de Araguaiana

Alexandre 
Augusto Alves 
Lacerda - 
Matricula 
213275

Rafael Vitaliano 
Ferreira Coelho - 
Matricula 225440

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo 
seus efeitos a data de assinatura do termo de cooperação.

Cuiabá 04 de outubro de 2022.

MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA
Presidente Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

<END:1392305:63>
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